
ASSEMBLEIA GERÄL DE CREDORES _SEGUNDA CONVOCAÇÃO

RECUPERACÀO JTJI}ICIÀL _ PROCESSO NO I O 19E65.72.2Û1 8.8.2 6.T224

ROLL FORARTEFATOS METÁLICOS LTI}A

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2019, às l0h00min, o

Administrador Judicial da Recuperação Judicial de ROLL I'OR ARTEX'ATOS

METÁLICOS LTDA, Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP n" 98.628, nomeado nos

autos da Recuperação Judicial em tramite junto 03u Vara Cível da Comarca de Guarulhos do

Estado de São Paulo, autos no 1019865-72.2018.8.26.0224, deu inicio aos trabalhos da

Assembleia Geral de Credores em segunda convocação, no Monreale Hotel São Paulo

International Airport, cujos credores presentes assinaram a lista de presença enn anexo e passa

a ser parte integrante desta ata.

O Â.dministrador Judicial convidou qualquer dos credores

presørtes para secretariar esta Assembleia. Como não houve interessados, o Administrador

Judicial indicou æmo secretária a Dra. Luana Canellas, solteira, advogad4 devidamente

inscnta na OABiSP sob o número 375.718, o que foi aceito pela Assembleia.

Ato contínuo, o Administrador Judicial apresentou os membros

da mesa diretora composta pelo Dra. Cybelle Guedes Campos advogada da Recuperanda, Sr.

Alexendre Temerloglou representante da empresa Siegen, além do Administrador Judicial e a

Secretaria.

Assim, o Administrador Judicial declarou instalada a

Assembleia Geral de Credores, em segunda convocação, procedendo €om a leitura do Edital

de Convocação da Assembleia Geral de Credores, disponibilizado no Diário da Justiça

Eletrönico do Estado de São Paulo em 30 de maio de 2019 þublicação em 31 de maio de

z?Lgl, contendo a ordem do dia, qual seja: a) Exposição do Plano de Recuperação Judicial

pela Recuperanda; b) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação; c)

decisão pela instalação e eleição dos membros do Comitê de demais assuntos de

\

interesse dos credores e da Recuperanda.



O Administrador Judicial concedeu a palavra ao Dra. Cybelle

Guedes Campoq para considerações a qual explicou que será feito um aditivo ao plano de

recuperação judicial, de modo a melhor atender os interesses dos credores e que será

protccolado nos autos da Recuperação Judicial até 20 de setembro dg 2019, e, portanto, será

necessária uma suspensão por um prazo de 60 dias.

Após as explanações, o representante da Administradora

Judicial passou a palavra aos credores para sanarem eventuais dúvidas ainda existentes.

Após os esclarecimentos passou-se a votação para suspensão ou

não da assembleia geral de credores para o di¿ l0 de outubro de 2019, com credenciamento

às th e início dos trabalhas às th30 e no mesmo local e entrega do aditivo até o dia 2û de

setembro de 2019, conforme votação anexa.

Diante desse ceniáriq restou aprovada a suspensão da assembleia

geral de credores para o dia l0 de outubro de 2019. com credenciamento às th e início dos

trabalhos às th30 e no mesmo local, e entrega do aditivo até o dia 20 de setembro de 2019.

Na sequênci4 o Administrador Judicial solicitou à Secretaria a

leitura desta ata, cuja redação foi aprovada por unanimidade entre os presentes, seguindo

assinada por quem de direito.

Guarulhos, 13 de agosto de 2019.

Oreste Laspro

Luena Canellas

Secretária
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da Recuperanda

Credor I: ADRIANE ALVES I}A SILVA SANTOS

Classe I: JULIO CESAR'

Credor Classe Itr¡ BAIIICO BRAIIESCO SiA

Credor Itr: BANCO BRAIIESCO CARTOES S/A

IV: A. SANTIAG'O - COLETTVA,S - ME

Classe IV: TATIANA BADY JO



ROLL FOR ARTEFATOS IIIETÂLICOS LTDA
Recuperação Judichl

AD,AILDO SOARES BOS SANÏOS Clas I RS 40.730,08

Class I

ANTONIO HORACIO DA SILVA Clase I RS 23.709,84

Clas* I 37.000,00RS RS

I Rs 33.983.60FRANCISCO ERIVAI!'I OTIVEIRA ÞE SOUZA

Classe I RS 25.877,82 25.877,82RS

Clâss I RE 4.1 4830 RS 4.148.30

Clãsß ) RS 34.903,97 Rs 34.903.97

Clåsl Rs 5?3.576.47GIVANILDO HÊI.TNO DA SILVA

Classe I R$ R5 143.100,00

Clas I RS 4.260.08 RS 4.260.08

Classe I 4¿.966,88

RAIMUNDO GONCALVES DA SIL\A Class I RS 8.000.24
Clas I 7-142.61RS 7IAINER GOMES DE MATOS

Clasæ I 5 705 64Rq 5.JILSON PEREIRA ÞE ANDRÁDE

Clâss lll

Lf D-\ EM RECUPERÁCAO JUD¡CIAI Cläsæ lll

ÀMIL ASSISTENCIA MEDICA INIEINACIONAL S.A, Clðssê lll RS 90.680.88 Rs 90.680,88 s
]ANCO BRÃDESCO S/A

3ÀNCO BRADESCO CARTOES S,A Clâsæ Ìll
Class lll Rs 1,.448.749,72 R$ 1.828.813.41BANCO SAFRA S A
cläss lll
Clas lll

COMPANHIA DE GAS OE SAO PAULO COMGAS Clêsæ ll¡ RS 30.890,74
Cläss lÌl RS

Clas lll
Clasæ lll

R$ 12.442,36 RS L2.M2,36
Claslll I
Clasl¡l 109.927

)B ACOS INDIJSIRIA E COMEROD tTDÀ. Clèse lll R9 1.826.129,92

Clasæ lll RS 3.225,15 RS 3.225,75

Clasæ lll ì.
Class lll
Classe lll R$ 549.8t5,81 Rs 1.80s.393"88ìEGIONAL TETHAS INDUSTRIA E COMERCÍO DE PRODUTOS SIDERURGICOS ITOA
Class lll Rs ?:6.269.4A;EIsA SgRVICOS IN-EGRADOS DE SÀUDE LIDA,

SINDICATO DOS TRABS NAS IND9 MTGS MECS MT E GUARULHOS Clâss lll
Clasæ lll RS 712,00 RS 7tz,oa
class lll Rs 772.288.22USINAS SIDERURGI':AS DE MINAJ GERAIS 5/4. USIMINAS

Cl¿ss lV

Classe lV RS 154.05 RS 154,05

RS 360.00Clasæ lV

Clasæ lV RS 408,24

Classe lV 27s22,72RS 27.522,22

{



ROLL FOR ARTEFATOS METÁUCOS LTDA
Relação Geral de Gredores Sujeitos å Recuperaçäo Judicial
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ROLL FORARTEFATOS METÁL|COS LTDA
Refação Geral de Credores Sujeitos å Recuperaçb Judicial
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